
 

EDITAL E NORMAS DO PROCESSO SELETIVO PARA CURSO DE 

APERFEIÇOAMENTO EM RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - 

NÍVEL SUB4 (R4) – NAS ÁREAS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZA 

 

 

 

Programa Reconhecido pelo Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem 

 

 

 

 

 A Clínica ECOMAX – Centro de diagnóstico por Imagem através do presente edital 

torna público e divulga as regras para o preenchimento da vaga para o Curso de 

aperfeiçoamento em Radiologia e Diagnóstico por Imagem nível SUB4 (R4) para o ano 

de 2026, conforme abaixo: 

 

 

 

 

CAPÍTULO I – INSCRIÇÕES 

 

1. O Processo de Seleção ao Curso de Aperfeiçoamento em Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem para o ano de 2026 disponibilizará a seguinte vaga: 

 

CURSO VAGAS DURAÇÃO 

Curso de Aperfeiçoamento em Radiologia e 

Diagnóstico por Imagem nível SUB 4 (R4)* 

   2 (vagas) 1 Ano 

 

 * As vagas serão preenchidas conforme a ordem de colocação dos candidatos no 

processo seletivo e oferecerá as subespecilidades:  Medicina Interna, 

Neurorradiologia e Músculo Esquelético. 

 

2. Para a seleção ao curso de aperfeiçoamento em Radiologia e Diagnóstico por Imagem, 

tratado pelo presente edital, serão aceitas inscrições de médicos radiologistas com estágio 

ou residência médica de 03 anos completos, ou que concluam o 3º ano de estágio ou 

residência médica em radiologia até o dia 28/02/2026, em serviços credenciados pelo 

Colégio Brasileiro de Radiologia. 

 

 3. As inscrições deverão ser feitas no período de 20/10/2025 a 05/12/2025, mediante 

envio da ficha de inscrição abaixo devidamente preenchida e assinada, juntamente com o 
currículo completo, via e-mail para rosimeri@ecomax-cdi.com.br (no campo assunto 

colocar Edital) ou pelo correio através do envio de Sedex para a Clínica ECOMAX; Rua 

Tiradentes, 303; Blumenau (SC); CEP 89010-630 (A/C Rosimeri Sapelli). 

 

 

 

 

mailto:rosimeri@ecomax-cdi.com.br


4. É obrigatório constar no currículo as informações abaixo: 

• Número de Cadastro de Pessoa Física 

• Número do RG e estado de federação; 

• Número de inscrição no Conselho Regional de Medicina; 

• Endereço completo, telefones e endereço de e-mail; 

• Média das notas da Avaliação Anual para Médicos Residentes e 

Aperfeiçoandos em Radiologia e Diagnóstico por Imagem realizadas pelo 

candidato até a data da inscrição 

• Fotocópia do Certificado ou Comprovante de término de Residência 

Médica em Radiologia ou Estágio Credenciado pelo Colégio Brasileiro de 

Radiologia; 

• O candidato que ainda não tenha concluído o 3º ano de Estágio ou 

Residência em Radiologia deverá apresentar declaração oficial, em papel 

timbrado, fornecido pela Instituição na qual o estágio/residência está sendo 

realizado, na qual conste a informação de que será concluinte até no máximo 

28/02/2026. 

 

5. Os candidatos deverão providenciar pagamento de taxa para a inscrição no valor de R$ 

200,00 (duzentos reais), mediante depósito identificado na Cooperativa de crédito 

Unicred (banco 136) - Agencia 1201 C/C 10114-1 em nome Radio Service Diagnósticos 

Por Imagem S/S Ltda  - CNPJ 06.119.602/0001-49, cujo comprovante deverá ser 

remetido junto com a documentação prevista no parágrafo anterior. 

 

 

6. Será considerada como data limite de inscrição a postagem via correio (SEDEX) até a 

data de 01/12/2025. 

 

 

7. Em hipótese alguma será aceito pedido de devolução da taxa de inscrição.   

 

 

8. O candidato portador de deficiência física, ou que necessitar de condição especial para 

realização da prova deverá solicitar por escrito (via e-mail ou pelo correio) até o término 

das inscrições. 

 

 

 

 CAPÍTULO II – PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

9. O processo seletivo para o Curso de aperfeiçoamento em Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem consta de três etapas com valores de pontuação conforme discriminação abaixo: 

 

1ª Fase – Prova prática com 40 questões relacionadas as seguintes áreas de 

radiologia (Medicina Interna, Neurologia,  Músculo Esquelético e Mamas) com valor de 

pontuação de 60%; 

 

2ª Fase - Análise de currículo com valor de pontuação de 20%; 

 

3ª Fase - Entrevista com valor de pontuação de 20%. 

 



 

9.1 Durante a entrevista, o candidato será avaliado em relação ao conhecimento 

prévio nas áreas de Ultrassonografia e Radiologia Geral. 

 

 

 

 1ª FASE 

 

10. A prova de conhecimentos médicos ocorrerá no dia 13/12/2025, às 09:00h, com 

duração de 02 horas, na sede da Clínica ECOMAX, Rua Tiradentes, 303, Blumenau (SC).  

Se o número total de candidatos for inferior à 12 candidatos, todos os candidatos serão 

entrevistados para fins de pontuação na fase 3 do concurso. 

 

 

11. O candidato deverá comparecer ao local da prova com 30 minutos de antecedência, 

munido de caneta com tinta azul ou preta e apresentar o original com foto de um dos 

seguintes documentos: 

  

         Cédula de Identidade – RG; 

• Carteira Nacional de Habilitação; 

• Carteira de Registro no Conselho Regional de Medicina 

 

 12. Não haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 

 

 

 13. Será anulada a resposta que apresentar rasura ou duplicidade de resposta. 

 

 

 14. Será excluído da seleção o candidato que: 

• Apresentar-se após o horário estabelecido; 

• Não comparecer seja qual for o motivo alegado. 

 

 

 

 2ª FASE 

 

15. A análise do currículo será avaliado pelos itens abaixo: 

 Documento Pontuação 

Participação em Cursos e/ou Congressos na área 

de Radiologia e Diagnóstico por Imagem 

1 ponto por atividade, até o 

máximo de 10 pontos 

Painéis ou Trabalhos apresentados em 

Congressos de Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem 

2 pontos por atividade, até o 

máximo de 10 pontos 

Publicação de trabalhos em revistas indexada 

(Pubmed) 

5 pontos por atividade, até o  

máximo de 20 pontos 



Média das notas da Avaliação Anual para 

Médicos Residentes e Aperfeiçoandos em  

Radiologia e Diagnóstico por Imagem realizadas 

pelo candidato até a data da inscrição. 

1 a 60 pontos conforme valor da 

média 

 

16. Os currículos deverão ser encaminhados por meio eletrônico ou correio (via SEDEX)  

até a data limite de 05/12/2025. 

 

 

3ª FASE 

 

17. Serão considerados classificados para 3ª fase (Entrevista) os candidatos que 

obtiverem nota maior que 6. 

 

18. Em caso de notas iguais, serão utilizados os seguintes critérios de desempate: 

1º -Maior nota da prova; 

2º- Maior Nota da Análise de Curriculum; 

3º- Maior Média da Avaliação do CBR. 

 

19. Para os candidatos aprovados para a 3ª FASE, a entrevista será realizada na sequência 

da prova teórica.  

  

20. O resultado final do exame será publicado em ordem classificatória até o dia 

19/12/2025 no site da Clínica (www.ecomax-cdi.com.br) e encaminhado aos médicos 

inscritos por e-mail. 

 

21. Não cabem recursos das decisões da Comissão de Seleção ou das Bancas 

Examinadoras. 

 

22. Comissão de Seleção divulgará, sempre que se fizer necessário, Normas 

Complementares ao presente Edital e Avisos Oficiais. 

 

23. Ao se inscrever no presente processo seletivo, o candidato expressa sua concordância 

com os termos deste Edital. 

 

24. Nos casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão decididos pela 

Comissão de Seleção 

 

 

http://www.ecomax-cdi.com.br/


CAPÍTULO III – MATRÍCULAS 

 

25. A matrícula será realizada na sede da clínica ECOMAX durante o mês de janeiro de 

2026, durante o horário de funcionamento da Clínica das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 

18:00, devendo o candidato aprovado e/ou procurador legalmente habilitado preencher o 

formulário para ocupação de vaga e apresentar os documentos abaixo: 

* Comprovante de inscrição no Conselho Regional ou Federal de Medicina ou 

substituição pelo comprovante de conclusão do Curso de Medicina ou Declaração da 

Instituição onde o candidato cursou o último período do curso médico (cópia); 

* Foto 3x4 colorida; 

* Comprovante de conclusão do 3º ano de Residência Médica ou Estágio 

realizado em serviços credenciados pelo Colégio Brasileiro de Radiologia; 

 

26. O não cumprimento da matrícula no prazo implicará na desclassificação do candidato. 

 

27. Havendo vaga não preenchida, os candidatos serão convocados mediante contato 

telefônico, de acordo com a lista classificatória. 

 

 

 CAPÍTULO IV -DA ESPECIALIZAÇÃO 

 

 28. O Programa de Curso de Aperfeiçoamento em Radiologia em Ressonância 

Magnética e Tomografia Computadorizada terá início no dia 02/03/2026, com duração 

prevista de 01 ano, carga horária de segunda a sexta feira, totalizando 44 horas semanais, 

equivalente a  10 períodos. Sendo 6 períodos para Ressonância Magnética e Tomografia 

Computadorizada e os demais 4 períodos serão distribuídos nas áreas de Ultrassonografia 

e Radiologia Geral. Os períodos de plantões/sobreavisos serão distribuídos entre os 

candidatos conforme escala geral da clínica e remunerados conforme a regra de 

remuneração da clínica. Agendas extras de Ultrassonografia, com escala noturna e 

sábados, serão solicitadas, distribuídas entre os candidatos e remuneradas conforme 

tabela de honorários médicos. 

 

29. O programa do Curso de Aperfeiçoamento em Radiologia em Ressonância Magnética 

e Tomografia Computadorizada inclui atividades teóricas com a participação em reuniões 

científicas para discussão de casos clínicos, participação em aulas semanais e reuniões 

multidisciplinares mensais.  

 

30. O Curso de Aperfeiçoamento em Radiologia em Ressonância Magnética e 

Tomografia Computadorizada será remunerado através de bolsa mensal no valor de R$ 

4.600,00. 

 



31. Durante o período de 15/04/26 a 15/12/26, os aperfeiçoandos, poderão ser liberados, 

conforme sua necessidade e disponibilidade da clínica, para realização cursos, congressos 

ou questões pessoais, limitados a 22 dias úteis no total, sendo que esses dias, não serão 

remunerados. 

  

 

Blumenau, 13 de outubro de 2025. 

 

 

  

 Clínica ECOMAX – Centro de Diagnóstico por Imagem 

 

  

Dr. Guilherme S. De Toni (diretor) 

 

  

Dra. Jaqueline Hoffmann (coordenadora) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


